
Projeto de Lei Ordinária
 
 
 

''Dispõe sobre denominação de campo de futebol localizado na rua Rua Pedro Celete, no
Bairro do Jardim dos Eucaliptos, no município de Tremembé". 

 
 
 
Art. 1° Fica denominado "Campo Paulo Marcelo Flavio" o campo de futebol localizado na Rua
Pedro Celete, no Bairro do Jardim dos Eucaliptos, no Município de Tremembé. 
Art. 2º A presente denominação tem por objetivo homenagear o Sr. Paulo Marcelo Flavio,
em reconhecimento à sua memória e relevantes serviços prestados à comunidade local. 
Art. 3° O Poder Executivo providenciará a devida sinalização no local, com a colocação de
placa indicativa contendo a nova denominação. 
Art. 4  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
JUSTIFICATIVA 
  
Nascido em 26 de dezembro de 1974, na cidade de Taubaté, mudou-se para Tremembé em
1985, onde residiu até seu falecimento. Era casado e pai de três filhas, Sarah Giovanna Alves
Flávio e Anna Liviah Alves Flávio. Cursou o ensino fundamental e médio na Escola Estadual
Manoel Cabral, instituição onde iniciou sua formação educacional e desenvolveu valores de
responsabilidade, ética e dedicação. 
Serviu  o  Exército  Brasileiro  na  cidade  de  Pindamonhangaba,  onde  se  destacou  pelo
comprometimento e disciplina, alcançando a patente de Terceiro-Sargento. 
Desde muito jovem, iniciou sua vida profissional, começando a trabalhar aos 11 anos de
idade. Posteriormente, concluiu o curso superior na Faculdade de Tecnologia, consolidando
sua  formação  acadêmica  e  demonstrando  constante  busca  por  crescimento  pessoal  e
profissional. 
Empreendedor ao lado de sua esposa, atuou na cidade de Tremembé no ramo de produtos
naturais e artesanais (Agranel Produtos Naturais), contribuindo para o fortalecimento do
comércio local e incentivando hábitos de vida mais saudáveis na comunidade. 
Por mais de 30 anos, foi membro ativo da Igreja Assembleia de Deus, exercendo, ao longo
de 20 anos, as funções de professor da Escola Dominical e missionário em diversos bairros
da cidade, sempre guiado por sua fé e pelo desejo de servir ao próximo. 
Filho de um homem trabalhador e exemplar, seu pai também deixou sua marca na história
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de Tremembé,  tendo atuado por  muitos  anos como motorista  da Prefeitura  Municipal,
servindo com dedicação e respeito à população. 
Infelizmente, faleceu em 5 de agosto de 2021, vítima da Covid-19, deixando um legado de
fé, humildade, solidariedade e amor ao próximo. Sua trajetória de vida permanece como
exemplo de perseverança, honestidade e compromisso com a comunidade tremembeense. 
Por esse motivo, o presente projeto se traduz na mais lídima vontade e no legítimo interesse
da população local em homenagear este filho de Tremembé 
 

 
 
 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, 22 de janeiro de
2026.

 
 
 

Vereador Alan Bode 
Vereador 

Gabinete do Vereador Bode lanches
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